
 
 
 

PORTARIA N. 07/2026 
 

Revoga a portaria nº 01/2026 e retifica: 

O Diretor da Faculdade de Direito de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

Considerando o interesse em preservar a história acadêmica da Faculdade de Direito de Sorocaba; 

Considerando a relevância da personalidade do homenageado para a história, cultura e desenvolvimento do Município de 
Sorocaba; 

Resolve: 

Art. 1º O Átrio da FADI passa a chamar-se Atrio Cármine Attilio Graziosi 

Art. 2º A presente nomeação tem por finalidade, homenagear o Dr. Cármine Attilio Graziosi, cujo breve Histórico segue: 

O Dr. Cármine, era natural de Sorocaba, filho de José Graziosi e Caetanina Passarelli.  

Nasceu em 28 de junho de 1931. Foi casado com Heleny Milanese Graziosi e teve quatro filhos: Fiore, Lúcia, Carmo e José 
Francisco, este último falecido precocemente. 

O Dr. Cármine não cursou a FADI; mas, sem dúvida, fez a história da FADI. 

Formou-se em Direito no ano de 1957, pela Universidade Federal Fluminense, inscrevendo-se na OAB/SP sob o nº 9.910. 
Exerceu a advocacia por aproximadamente 65 anos, até seu falecimento, ocorrido em 10 de agosto do ano passado, deixando 
uma lacuna profunda na comunidade jurídica de Sorocaba. 

Na carreira pública, atuou como Procurador do Município de Sorocaba por 32 anos, tendo sido nomeado Secretário Municipal 
, tanto de Finanças quanto de Negócios Juridicos, sempre com recohecida competência técnica e ética. Além dessa longa e 
profícua carreira na advocacia privada e pública, o Dr. Cármine se dedicou por 41 anos ao ensino de prática em Direito Civil 
na Faculdade de Direito de Sorocaba, lecionando çpara todas as turmas que passaram pela FADI em mais de quatro décadas.  

Com isso, podemos assegurar que o Dr. Cármine lecionou para mais de seis mil egressos da FADI, transmitindo seus amplos 
conhecimentos sobre a redação de petições na área cível. 

Seu legado acadêmico, contudo, foi além do conteúdo técnico. Ao ensinar, o fazia sempre com ética, responsabilidade e um 
extraordinário bom humor. 

Gostava de brincar, de se divertir e de divertir os outros. Essas mesmas características estavam presentes em sua atuação 
profissional. O que fazia o Dr. Cármine era justamente preservar e praticar esses princípios, com um acréscimo muito próprio: 
sua vocação natural para o bom humor e para a convivência saudável. Assim encantou alunos, colegas, amigos e familiares, 
fazendo com que todos se recordem dele com saudade e carinho. 

Por isso, nada mais simbólico do que dar o seu nome a este espaço acadêmico de socialização: um ambiente de convívio, 
diálogo, troca de ideias, contemplação e estudo. No coração da FADI, o nome do Dr. Cármine nos lembrará diariamente da 
importância da convivência humana para o ensino e a prática do Direito. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Sorocaba, 08 de abril de 2026. 
 

 

Prof. Dr Gustavo dos Reis Gazzola 

                  Diretor FADI 
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